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R E S O L U C Á O N° 458/2004 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
PARANÁ, 110 uso de suas atribuições legais, 

Considerando a inauguração, em breve, dos Fóruns 
Eleitorais de APUCARANA. ARAUCARIA, CAMPO LARGO, 
CORNELIO PROCOPIO, TOLEDO E UNIÃO DÁ VITORIA, e prestando 
justa homenagem a personalidades ligadas à Justiça Eleitoral do Paraná; 

R E S O 1 V E: 

Art. 1" Denominar o prédio do Fóruni Eleitoral de 
Apucarana de "DES. MIGUEL 'Il-IOMAZ PESSOA"; 

Ar. 2' Denominar o prédio do Fôrum Eleitoral de 
Araucária de "DES ARTHUR HERACLIO COMES F1LHO"; 

Ad. 3" Denominar o prédio do Fórum Eleitoral de 
Campo Largo de "DES. CLEMENTINO SCHIAVON PUPPI"; 

Art. 411  Denominar o prëdio do Fórum Eleitoral de 
Cornélio Procópio de "DES. JULIO RIBEIRO DE CAMPOS"; 

Art.5" Denominar o prédio do Fóruín Eleitoral de 
Toledo de "DES. ISIDORO JOAO BRZEZINSKI"; 

Art. 6" Denominar o prédio do Fórupu Eleitoral de 
União da Vitória de "DES. JAMES PINTO DE AZEVEDO PORTUGAL"; 

Art. 7° A presente Resolução entra em vigor nesta 
data. 

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
PARANÁ, em 30 de junho de 2004. 

DES. MOACIR U MARAES - Presidente 
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